
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0173703/2026-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 152/2026-SO, de autoria do Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00005456/2026-
28

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre as motivações técnicas e
jurídicas, valores despendidos e providências futuras em face das Rescisões Unilaterais no 003/2026,
004/2026 e 005/2026, publicadas no Diário Oficial em 13 de maio de 2026., segue em anexo o Ofício nº
088/2026, com informações da Secretaria Municipal de Turismo.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00005456/2026-28 SEI nº 0173703
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Resposta do Executivo 142/2026
Protocolo 43570 Envio em 02/06/2026 16:24:31
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretário(a) Municipal

 

OFÍCIO Nº 088-2026 - TURISMO

ÚNICO AOS DESTINATÁRIOS

 

A Sua Excelência o Senhor

ANTONIO TAKASHI SASADA

DD. Prefeito Municipal

E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

 

Ref.: Responde Requerimento 152/2026 do Vereador DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO.

Senhor Prefeito,

Apresentamos abaixo respostas referentes ao Requerimento de Sessão nº. 152/2026 do Vereador
DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO que requer informações sobre as motivações técnicas e
jurídicas, valores despendidos e providências futuras em face das Rescisões Unilaterais no
003/2026, 004/2026 e 005/2026, publicadas no Diário Oficial em 13 de maio de 2026 - Processo
nº 3535507.414.00005461/2026-31. 
 

1-) Quais foram os motivos técnicos, operacionais ou jurídicos específicos que levaram à rescisão
unilateral dos contratos nº 031/2023 (Parque Aquático), nº 029/2023 (Centro de Convergência
Turística) e nº 057/2022 (Museu Ferroviário e Estação Moita Bonita)?

Resposta: A rescisão unilateral decorreu do descumprimento das obrigações contratuais pela
empresa contratada, caracterizado pela paralisação e não execução dos serviços contratados nos
prazos estabelecidos, mesmo após acompanhamento técnico, registros de fiscalização e adoção
das medidas administrativas cabíveis. A decisão observou os dispositivos contratuais aplicáveis e
a legislação vigente, visando resguardar o interesse público, a correta aplicação dos recursos
públicos e a continuidade futura dos empreendimentos.

2-) Qual o tempo decorrido entre a constatação das irregularidades/paralisações por parte da
prefeitura e a efetiva tomada de decisão pela rescisão unilateral publicada em 13/05/2026? Houve
notificações prévias à empresa? Explique.

Resposta: O acompanhamento das obras é realizado continuamente pelos setores competentes
da Administração Municipal. Antes da adoção da medida extrema de rescisão unilateral foram
expedidas notificações administrativas à contratada, oportunizando a regularização das
pendências identificadas. A decisão pela rescisão foi tomada após a análise técnica e jurídica dos
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fatos constatados, observando os princípios da legalidade, eficiência e proteção ao interesse
público, considerando ainda os impactos financeiros e operacionais decorrentes da paralisação
dos empreendimentos.

3-) Qual o valor total já pago pelo município à empresa Obracri Ltda EPP em cada um dos
contratos mencionados até a data da rescisão? Requer-se o detalhamento dos valores por objeto.

Resposta: Segue tabela. Os valores informados correspondem aos pagamentos realizados
mediante medições efetivamente executadas e devidamente atestadas pelos responsáveis
técnicos à época, observadas as normas de execução contratual e prestação de contas dos
respectivos convênios.

       CONTRATO              ANO    VALOR em R$          FONTE

       057/2022

             2022                  15.312,77           Estado

            2023                     110.098           Estado

           2024                116.270,78           Estado

           2025                   -                  -

 

031/2023

           2023 102.556,25           Estado

          2024 143.934,66           Estado

          2025
50.818,52           Estado

3.480,90         Município

          2026                  -                 -

 

       029/2023

          2023                  32.428,31            Estado

          2024
                 29.350,74            Estado

                 35.846,69            Estado

          2025                  26.092,71            Estado

          2026                -                 -

4-) Qual é o percentual de execução física de cada obra no momento da rescisão e qual a
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previsão de prejuízo financeiro ou deterioração dos materiais já instalados devido à nova
paralisação? Descrever.

Resposta: O Contrato nº 057/2022 apresenta execução física de 31,33%, o Contrato nº 031/2023
apresenta execução física de 44,59% e o Contrato nº 029/2023 apresenta execução física de
0,0678%. Até o presente momento não foram identificados elementos técnicos que permitam
estimar prejuízo direto ao erário decorrente das paralisações. A Administração Municipal já adotou
providências para a retomada dos empreendimentos mediante novo procedimento licitatório,
visando minimizar eventuais impactos decorrentes da interrupção dos serviços. Quanto aos
materiais existentes nos canteiros de obras, estes permanecem sob responsabilidade da empresa
contratada, observadas as disposições contratuais e legais aplicáveis.

5-) Qual será o procedimento adotado pela gestão municipal para a conclusão destas obras (nova
licitação, chamamento de remanescentes ou execução direta) e qual o cronograma estimado para
a retomada dos serviços e conclusão das mesmas? Apresentar cronograma.

Resposta: A Administração Municipal está promovendo os atos necessários para a realização de
novos procedimentos licitatórios destinados à conclusão dos empreendimentos. Considerando
que os processos encontram-se em fase preparatória, ainda não é possível apresentar
cronograma definitivo de retomada e conclusão das obras. Os prazos serão estabelecidos após a
conclusão dos procedimentos administrativos, elaboração dos documentos técnicos necessários e
definição da nova contratação.

6-) Qual foi a data inicial de cada um desses contratos? Relacionar as datas de início e previsão
de conclusão de cada contrato. Anexar documentos.

Resposta: Conforme registros constantes dos respectivos processos administrativos, o Contrato
nº 031/2023 teve início em 23/03/2023, o Contrato nº 029/2023 em 22/03/2023 e o Contrato nº
057/2022 em 26/05/2022. As previsões de conclusão informadas correspondem às últimas
programações vigentes antes da rescisão contratual, podendo ter sofrido alterações ao longo da
execução em razão de aditivos, suspensões, reprogramações ou demais ocorrências registradas
nos respectivos processos administrativos.

Registra-se que as medidas adotadas pela Administração Municipal tiveram por finalidade
resguardar o interesse público, assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos e viabilizar
a futura conclusão dos empreendimentos, observando-se os princípios constitucionais da
legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos
adicionais, dentro dos limites institucionais desta Pasta.

 

 

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
JOSÉ RUBENS ALEIXO

Secretário de Turismo

Documento assinado eletronicamente por Jose Rubens Aleixo, Secretário Municipal, em
01/06/2026, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0178806 e o
código CRC 8E38F7E7.

Referência: Processo nº 3535507.414.00005461/2026-31 SEI nº 0178806
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.703-061 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

CONTRATO  Nº  057/2022  QUE,  ENTRE  SI,  CELEBRAM  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA E A EMPRESA  OBRACRI LTDA. EPP, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA. TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022.

Aos 26 dias do mês de maio de 2022, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU  PAULISTA,  Estado  São  Paulo,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  com  sede  a  Av.  Siqueira
Campos nº 1.430, inscrita no CNPJ sob o nº44.547.305/0001-93, representada neste ato pelo Prefeito Municipal
Sr. Antonio Takashi Sasada, residente à Rua , Centro, portador da Cédula de Identidade RG.
n.º  e do CPF n.º 0 42, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, a a empresa Obracri Ltda. EPP, com sede na Rua Amapá, n.º701 – Vila São
Roque, na cidade de Echaporã - SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 11.809.435/0001-06, neste ato representada
pelo  Sr. Cristiano Afonso Ramos, portador da cédula de identidade n.º  46.186.149-5 SSP/SP, e do CPF n.º
385.382.248-75,  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  resultado  da  TOMADA DE
PREÇOS nº 005/2022,  do Tipo Menor Preço Global,  consoante e decidido no  processo administrativo nº
119/2022, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas da Lei nº
8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E GESTOR E FISCAL  DO CONTRATO
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa, por regime de empreitada global, para
adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e ampliação da Gare do Trem Turístico Moita Bonita  -
DADETUR 217/2021, no município de Paraguaçu Paulista-SP, especificações e condições constantes no Edital a
que este Contrato se vincula e seus anexos, no município de Paraguaçu Paulista-SP.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022 e seus
anexos e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.
PARÁGRAFO SEGUNDO  – Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 543.696,34 (quinhentos e quarenta e três mil, seiscentos e noventa e seis
reais e trinta e quatro centavos).
GESTOR DO CONTRATO José Rubens Aleixo - RG 21.537.289-X
FISCAL DO CONTRATO Dênis Mendes de Moraes - RG 14.067451

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZO EXECUÇÃO
O prazo de vigência do presente contrato é de  até 20 (vinte) meses, iniciando-se a partir  da assinatura e
podendo ser prorrogado no interesse da Administração.
O prazo de execução será de até 10 (dez) meses, iniciando-se a partir da emissão da ordem de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA CONTRATANTE
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim.
b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem dos
custos inerentes ao refazimento dos serviços.
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços.
f) Notificar, por escrito, à  CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.
h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, do Projeto Básico e os respectivos arquivos eletrônicos
para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão.

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CONTRATADA
1.  Executar  fielmente  os  serviços,  compreendendo,  inclusive,  o  fornecimento  de  mão-de-obra  e  materiais
necessários à execução do objeto,  de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Básico
desenvolvido pela  CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos no
edital de licitação e no presente CONTRATO.
2. Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  as suas expensas, no total  ou em parte,  o objeto do
contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  de  materiais
empregados.
3.  Providenciar  o  livro  “DIÁRIO DE OBRAS”,  para  as  anotações  da  fiscalização  da  CONTRATANTE e  do
Responsável  Técnico  da  CONTRATADA,  no  tocante  ao  andamento  dos  serviços  contratados  e  problemas
detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção.
4.  Promover  diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos,  para as
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o
ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.
5.  Possuir  corpo  técnico  qualificado  em  conformidade  com  o  porte  da  obra  contratada  e  Anotações  de

1
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CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

Responsabilidade Técnica apresentada em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
b)  Executar  os serviços de acordo com as  especificações técnicas e prazos  determinados no Edital,  como
também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do
prazo,  a  CONTRATADA ficará  sujeita  à  multa  estabelecida  na  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  deste
CONTRATO.
c) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de
crachá e devidamente registradas.
d)  Propiciar  o  acesso  da  fiscalização  da  CONTRATANTE aos  locais  onde  se  realizarão  os  serviços,  para
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
d.1)  A atuação  da  comissão  fiscalizadora  da CONTRATANTE não  exime  a  CONTRATADA de  sua  total  e
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
e) Empregar boa técnica na execução dos serviços,  com materiais de primeira qualidade, de acordo com o
previsto no Edital e Projeto Básico.
f) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso
satisfatório.
g) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela fiscalização
da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Básico.
h) Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias,
ficando responsável por seu transporte e guarda.
i) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à
execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes, devidamente registras, no
mome da empresa contratada.
j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus funcionários em
virtude da execução dos serviços.
k) Executar limpeza geral,  ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas
condições de ocupação e uso.
l) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de
emprego  especial,  cabendo  à  CONTRATADA,  em  qualquer  caso,  a  responsabilidade  técnica  e  os  ônus
decorrentes de sua má aplicação.
m)  Proceder  à  substituição,  em  até  24  horas  a  partir  da  comunicação,  de  materiais,  ferramentas  ou
equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços.
n)  Entregar o local  objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros
elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito,
à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com
vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.
o) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como
resultado de suas operações, a danificá-los.
p) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições
previdenciárias  e  quaisquer  outras  que  forem  devidas  e  referentes  aos  serviços  executados  por  seus
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
q) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.
r)  Empregar,  na  execução  dos  serviços,  apenas  materiais  de  primeira  qualidade  e  que  obedeçam  às
especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.
s) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
1.  Iniciar  o  atendimento  em  no  máximo  1  (um)  dia  útil,  contados  da  comunicação  do(s)  defeito(s)  pela
CONTRATANTE.
2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.
3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro
do  prazo,  a  CONTRATADA ficará  sujeita  à  multa  estabelecida  na  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste
CONTRATO.
t) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, TERCEIRIZAÇÃO E RECEBIMENTO
DO OBJETO
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao
seguinte:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela  CONTRATADA na nos
locais indicados no projeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias da data da
emissão da ordem de serviços.
PARÁGRAFO  TERCEIRO –  O  objeto  do  contrato  será  recebido  pela  CONTRATANTE,  nos  termos  da  lei
8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73:
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CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

a)  PROVISORIAMENTE,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
b)  DEFINITIVAMENTE,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93.
PARÁGRAFO QUARTO – Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e
às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.
PARÁGRAFO QUINTO – A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes
do Projeto Básico, definido no item 1.1 do Edital,
PARÁGRAFO SEXTO – Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE
ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área
abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora
instituída  para  este  fim,  bem  como  auxiliares  que  se  fizerem  necessários,  devidamente  designados  pela
autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.
PARÁGRAFO OITAVO – A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição
ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal.
Qualquer alteração feita ao Projeto Básico, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro
“Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras
até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA OBRA.
PARÁGRAFO NONO –  A  CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da  CONTRATANTE a todas as
dependências  da  obra.  Antes  de  iniciar  qualquer  serviço,  a  CONTRATADA pedirá  anuência  expressa  da
fiscalização da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO – À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Básico.
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado
em Projeto Básico, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO –  A presença da fiscalização da  CONTRATANTE na obra não diminuirá a
responsabilidade da CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços
e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição
dos mesmos.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO –  As exigências da Fiscalização da  CONTRATANTE fundamentar-se-ão
neste  CONTRATO, nas legislações  e normas vigentes,  no  Projeto Básico fornecido pela  CONTRATANTE à
CONTRATADA e nas regras de boa técnica.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Básico e deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros,
durante  a  execução  das  obras,  seguindo  as  recomendações  expressas  na  legislação  pertinente  e  normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.
PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEXTO  –  Em  especial,  os  serviços  objeto  do  presente  CONTRATO  deverão  ser
executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade
física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos de
Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado
qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE.
PARÁGRAFO  DÉCIMO  SÉTIMO  – A  CONTRATADA deverá  manter  na  direção  da  obra  um  profissional
habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.
PARÁGRAFO  DÉCIMO  OITAVO  –  A Administração  da  obra  deverá  ser  realizada  por  1  (um)  engenheiro,
podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar
serviços em período integral.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Caberá à  CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos
serviços,  serventes  e oficiais  especializados,  de competência  comprovada,  para  obtenção de resultados  na
execução dos serviços.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO –  As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas
constantes do Projeto Básico disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula,
às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO –  Mediante  prévia  autorização da  Prefeitura,  poderá  ser  permitida  a
subcontratação de até 30% (trinta por cento) da execução do presente contrato, sendo que a não observância do
referido limite percentual acarretará na rescisão contratual, por inexecução do ajuste.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de assinatura
do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados:
1- Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
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2- Apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, da obra, tendo como profissional responsável
aquele  cujos  atestados  serviram para  a  aprovação da  participação  da  licitação e  em nome do  qual  serão
expedidos os atestados de execução da obra.
PARÁGRAFO ÚNICO – A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração,  sujeitando  a  CONTRATADA às  penalidades  previstas  no  presente  instrumento,  a  critério  da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de
acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços
objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros,  no exercício de suas atividades, vier,  direta ou
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  À  CONTRATADA caberá  as  despesas  peculiares  às  empreitadas  globais,
notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão de obra e materiais, inclusive para instalações
provisórias,  e  todos  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  fiscais  decorrentes,  bem como  as
relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras,
manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis.
PARÁGRAFOS TERCEIROS – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão
a única e completa  remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido,  estando incluído nos
mesmos  os  custos  com  os  encargos  relacionados  no  parágrafo  anterior  ou  quaisquer  outras  despesas
adicionais. A inadimplência da  CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à  CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GARANTIA DA OBRA
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de empreitada
por preço global.
A Garantia da obra será pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro,
ficando a Adjudicatária responsável, neste período, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas,  no  total  ou  em parte,  os  serviços  e  obra  empreitada,  toda  vez  que  forem apontados  vícios  ou
irregularidades pelo Município, contados da data do recebimento definitivo do objeto licitado.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR
Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 543.696,34 (quinhentos e quarenta e três mil, seiscentos e
noventa e seis reais e trinta e quatro centavos), fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado à empresa contratada com medições mensais, sendo pagas após atesto da área
competente da Prefeitura, em até 10 dias
Na apresentação da Nota Fiscal deverá apresentar juntamente Guias de Recolhimento do INSS, FGTS, ISS,
calculadas  e recolhidas na forma da legislação pertinente  e  comprovante de pagamento  dos  funcionários,
referente ao mês anterior dos serviços prestados,
A não apresentação das comprovações indicadas no item anterior assegura à Prefeitura o direito de sustar o
pagamento respectivo ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Não serão efetuados quaisquer pagamentos à  CONTRATADA enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia, para verificação da
situação da  CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo
resultado será impresso e juntado aos autos do processo.
PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  CONTRATANTE pagará  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  /  Fatura(s)  somente  à
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.
PARÁGRAFO QUARTO –  A empresa  CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco
e a respectiva Agência.
PARÁGRAFO  QUINTO –  A comissão  fiscalizadora  da  CONTRATANTE somente  atestará  a  execução  dos
serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,
todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências.
PARÁGRAFO SEXTO –  Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) /  Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa,  a  mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a  CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da  situação  ou  reapresentação  de  novo  documento  fiscal,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
CONTRATANTE.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.703-061 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa moratória
de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo
pagamento.
PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o
cronograma físico-financeiro  e planilha orçamentária  apresentada neste processo licitatório  e  aprovada pela
Comissão de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra.
PARÁGRAFO NONO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalizações relativas aos encargos previdenciários.
PARÁGRAFO DECIMO – Os pagamentos serão liberados de acordo com o repasse do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão nas seguintes dotações orçamentárias.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA
779 4.4.90.51.00 Obras e instalações – Recurso estadual 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA
A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor
global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega
do  TERMO  DE  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  DA OBRA,  descontado,  se  for  o  caso,  o  valor  das  multas
porventura aplicadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.
b) Seguro-Garantia.
c) Fiança Bancária.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inexecução  total  ou  parcial  das  obrigações  decorrentes  da  execução  do  objeto  contratado,  a
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à  CONTRATADA, segundo a extensão da
falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
I – Advertência, por escrito.
II – Multa.
III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração
Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir
do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa
ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de
rescisão contratual por inexecução parcial ou total do contrato, ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de
trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o
recebimento  da  notificação,  na  forma definida  pela  legislação,  em favor  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARAGUAÇU  PAULISTA,  ficando  a  CONTRATADA obrigada  a  comprovar  o  pagamento,  mediante  a
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
PARÁGRAFO QUARTO –  Decorrido  o  prazo  de  10  (dez)  dias  para  recolhimento  da  multa,  o  débito  será
acrescido  de  1%  (um  por  cento)  de  juros  de  mora  por  mês/fração,  inclusive  referente  ao  mês  da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da
notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
PARÁGRAFO SEXTO –  Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO  SÉTIMO  –  As  multas  não  têm  caráter  indenizatório  e  seu  pagamento  não  eximirá  a
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil  decorrente das infrações cometidas
junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.703-061 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

PARÁGRAFO OITAVO – A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os
casos previstos no capítulo III, Seção III – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93.

O reajuste será anual  com base nos  índices FIPE para  Construção Civil  e  Obras Públicas/SP,  da
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e legais
previstas na Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78
da Lei nº 8.666/93, no que couber.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  Nos casos de rescisão, a  CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais
utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão.
PARÁGRAFO TERCEIRO –  Ocorrendo a rescisão, a  CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de
perdas e danos por via administrativa ou ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
Este  Contrato  regula-se  pela  Lei  nº  8.666/93,  pelas  suas  Cláusulas  e  pelos  preceitos  de  direito  público,
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANÁLISE
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pelo Departamento
Jurídico, conforme determina a legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste instrumento no Diário Eletrônico do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Paraguaçu  Paulista  –  SP, para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  das
obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo assinadas:

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de maio de 2022.

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista – CONTRATANTE
Antonio Takashi Sasada
Prefeito

Obracri Ltda. EPP – CONTRATADA
Cristiano Afonso Ramos
Sócio proprietário

TESTEMUNHAS:

A) ............................................... B) ...............................................

R.G. .............................................. R.G. ...........................................
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.703-061 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos)

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
CONTRATADO: Obracri Ltda. EPP
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 057/2022
OBJETO:  Contratação de empresa, por regime de empreitada global, para adequação do Museu Ferroviário
José Giorgi e ampliação da Gare do Trem Turístico Moita Bonita  - DADETUR 217/2021.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do
“Cadastro  Corporativo  TCESP –  CadTCESP”,  nos  termos previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de maio de 2022.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 2
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 2

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 2

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: Cristiano Afonso Ramos
Cargo: Sócio proprietário
CPF: 3 5

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Dênis Roberto Victorino da Silva
Cargo: Diretor do Departamento de Finanças
CPF: 3 0

Assinatura: ______________________________________________________
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  –  Praça Jornalista Mário Pacheco - CEP. 19.703-061 - Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Estado de São Paulo
1

CONTRATO Nº 029/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA E A EMPRESA  OBRACRI  LTDA.  EPP,  PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.  TP nº
002/2023

Aos 22 dias do mês de março de 2023, de um lado a  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA, Estado São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos nº
1.430,  inscrita  no  CNPJ sob o nº44.547.305/0001-93,  representada neste  ato pelo  Prefeito  Municipal  Sr.  Antonio
Takashi Sasada, residente à Ru , Centro, portador da Cédula de Identidade RG. n.º  e
do CPF n.º 0 42, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente  CONTRATANTE, e de
outro lado, a a empresa Obracri Ltda. EPP, com sede na Rua Amapá, n.º701 – Vila São Roque, na cidade de Echaporã
- SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 11.809.435/0001-06, neste ato representada pelo  Sr. Cristiano Afonso Ramos,
portador da cédula de identidade n.º 46.186.149-5 SSP/SP, e do CPF n.º 385.382.248-75, denominada simplesmente
CONTRATADA,  tendo em vista o resultado da  TOMADA DE PREÇOS nº  002/2023,  do Tipo Menor Preço Global,
consoante e decidido no processo administrativo nº 035/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação
de Serviços  sujeitando-se às normas da Lei  nº  8.666,  de 21 de  julho de 1993,  com suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa,  por  regime  de  empreitada  global,  para
intervenções e melhorias para intervenções e melhorias no Centro de Convergência Turística – DADETUR 2022,
referente  convênio  nº  097/2022  ST-PRC-2022-00137-DM  40726/2022, no  município  de  Paraguaçu  Paulista-SP,
especificações e condições  constantes  no Edital  a  que este Contrato se vincula e seus anexos,  no município  de
Paraguaçu Paulista-SP.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 e seus anexos
e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  Para  execução  do  objeto  do  presente  instrumento,  a  CONTRATANTE  pagará  a
CONTRATADA o valor total de R$ 1.826.005,55 (um milhão, oitocentos e vinte e seis mil, cinco reais e cinquenta e
cinco centavos).
GESTOR DO CONTRATO José Rubens Aleixo - RG 21.537.289-X
FISCAL DO CONTRATO Renato Alves Botelho  RG 40.107.911-9

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZO EXECUÇÃO
O prazo de vigência do presente contrato é de até 24 (vinte) meses, iniciando-se a partir da assinatura e podendo ser
prorrogado no interesse da Administração.
O prazo de execução será de até 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da emissão da ordem de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA CONTRATANTE
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim.
b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem dos custos
inerentes ao refazimento dos serviços.
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.
h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, do Projeto Básico e os respectivos arquivos eletrônicos para
reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CONTRATADA
1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à
execução  do  objeto,  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  constantes  do  Projeto  Básico  desenvolvido  pela
CONTRATANTE, o qual  será entregue no início  das obras,  e demais termos prescritos no edital  de licitação e no
presente CONTRATO.
2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
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3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e do Responsável
Técnico  da  CONTRATADA,  no  tocante  ao  andamento  dos  serviços  contratados  e  problemas  detectados,  com  o
estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção.
4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas
aprovações  de  projetos,  quando  for  o  caso.  Ressalta-se,  ainda,  que  caberá  à  CONTRATADA,  todo  o  ônus  e/ou
providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.
5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de Responsabilidade
Técnica apresentada em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
b) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA
ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO.
c) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de crachá e
devidamente registradas.
d) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do
efetivo cumprimento das condições pactuadas.
d.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a  CONTRATADA de sua total e exclusiva
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
e) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no
Edital e Projeto Básico.
f)  Executar  todos  os  serviços  complementares  julgados  necessários  para  que  o  local  tenha  condições  de  uso
satisfatório.
g) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela fiscalização da
CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Básico.
h) Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando
responsável por seu transporte e guarda.
i)  Fornecer  a  seus  funcionários  uniformes  e  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI’s)  e  coletiva  adequados  à
execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes, devidamente registras, no mome da
empresa contratada.
j)  Responsabilizar-se por  quaisquer  danos  ao  patrimônio  da  CONTRATANTE,  causados  por  seus  funcionários  em
virtude da execução dos serviços.
k) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de
ocupação e uso.
l) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego
especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má
aplicação.
m)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir  da comunicação, de materiais,  ferramentas ou equipamentos
julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços.
n) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros elementos
que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da
CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação
provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.
o)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original,  caso venha, como
resultado de suas operações, a danificá-los.
p)  Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  de  seguro  de  acidentes,  impostos,  contribuições
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma
vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
q) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita.
r)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às especificações
técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.
s) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE.
2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.
3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do
prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO.
t) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da  CONTRATADA para
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
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CLÁUSULA QUARTA –  DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, TERCEIRIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO
OBJETO
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao seguinte:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela  CONTRATADA na nos locais
indicados no projeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias da data da emissão
da ordem de serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE,  nos termos da lei 8.666/93,
dispostos no inciso I de seu artigo 73:
a)  PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
b)  DEFINITIVAMENTE,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93.
PARÁGRAFO QUARTO –  Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.
PARÁGRAFO QUINTO –  A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes do
Projeto Básico, definido no item 1.1 do Edital,
PARÁGRAFO SEXTO – Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da  CONTRATADA perante a  CONTRATANTE ou
terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida
pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para
este  fim,  bem como auxiliares  que se  fizerem necessários,  devidamente  designados  pela  autoridade  competente,
podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.
PARÁGRAFO OITAVO –  A fiscalização da  CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou
não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer
alteração feita ao Projeto Básico, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”.
Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado
por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.
PARÁGRAFO  NONO  –  A  CONTRATADA facilitará  o  acesso  da  fiscalização  da  CONTRATANTE a  todas  as
dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO – À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Básico.
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado em
Projeto Básico, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.
PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO  –  A presença  da  fiscalização  da  CONTRATANTE na  obra  não  diminuirá  a
responsabilidade da CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  A Fiscalização da  CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e
examinará  os  materiais  recebidos  na  obra,  antes  de  suas  aplicações,  decidindo  sobre  aceitação  ou  rejeição  dos
mesmos.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO –  As exigências  da Fiscalização da  CONTRATANTE fundamentar-se-ão  neste
CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Básico fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e
nas regras de boa técnica.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Básico e deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante
a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras
quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO –  Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados
levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador.
A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e
Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO  – A  CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional  habilitado,
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além
dos demais elementos necessários à perfeita administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO –  A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro,  podendo
prestar  serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral,  devendo este prestar  serviços em
período integral.
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PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes  e  oficiais  especializados,  de  competência  comprovada,  para  obtenção  de  resultados  na  execução  dos
serviços.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO – As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes
do Projeto  Básico  disponibilizado quando da publicação do  Edital  a  que este  CONTRATO se vincula,  às  quais  a
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.
PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  PRIMEIRO  –  Mediante  prévia  autorização  da  Prefeitura,  poderá  ser  permitida  a
subcontratação de até 30% (trinta por cento) da execução do presente contrato,  sendo que a não observância do
referido limite percentual acarretará na rescisão contratual, por inexecução do ajuste.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de assinatura do
presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados:
1- Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
2- Apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, da obra, tendo como profissional responsável aquele
cujos  atestados  serviram para  a  aprovação  da  participação  da  licitação e  em nome do  qual  serão  expedidos  os
atestados de execução da obra.
PARÁGRAFO  ÚNICO  –  A não  apresentação  dos  documentos  no  prazo  estabelecido  nesta  Cláusula  caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente instrumento, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de acidentes
de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto
do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua,
de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou
provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  À  CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente
serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão de obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos
os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao
CREA. Cabe ainda à Contratada,  por  todo o período de execução das  obras,  manter  os seguros  que por  Lei  se
tornarem exigíveis.
PARÁGRAFOS TERCEIROS – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão a única
e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos
com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer  outras despesas adicionais.  A inadimplência da
CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GARANTIA DA OBRA
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de empreitada por
preço global.
A Garantia da obra será pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, ficando a
Adjudicatária responsável, neste período, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, os serviços e obra empreitada, toda vez que forem apontados vícios ou irregularidades pelo Município,
contados da data do recebimento definitivo do objeto licitado.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR
Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 1.826.005,55 (um milhão, oitocentos e vinte e seis mil, cinco reais
e cinquenta e cinco centavos), fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O  pagamento  será  efetuado  à  empresa  contratada  com  medições  mensais,  sendo  pagas  após  atesto  da  área
competente da Prefeitura, e aprovação do convênio, em até 10 dias
Na apresentação da Nota Fiscal deverá apresentar juntamente Guias de Recolhimento do INSS, FGTS, ISS, calculadas
e recolhidas na forma da legislação pertinente e comprovante de pagamento dos funcionários, referente ao mês anterior
dos serviços prestados,
A não apresentação das comprovações indicadas no item anterior assegura à Prefeitura o direito de sustar o pagamento
respectivo ou os pagamentos seguintes.
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  Não  serão  efetuados  quaisquer  pagamentos  à  CONTRATADA enquanto  perdurar
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  A liberação do  pagamento  ficará  condicionada a consulta  prévia,  para  verificação da
situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado
será impresso e juntado aos autos do processo.
PARÁGRAFO TERCEIRO –  A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à  CONTRATADA,
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.
PARÁGRAFO  QUARTO  –  A empresa  CONTRATADA deverá  fazer  constar  na(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  /  Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a
respectiva Agência.
PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da  CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e
liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.
PARÁGRAFO SEXTO – Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação
da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação
de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SÉTIMO –  O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à  CONTRATANTE, multa moratória de
0,03% (três centésimos por  cento)  do  valor  da parcela  devida,  a  ser  aplicado por  dia  de  atraso até o do efetivo
pagamento.
PARÁGRAFO OITAVO –  Os pagamentos  serão  efetuados  por  etapas  de  serviços  executados,  de  acordo  com o
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão
de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra.
PARÁGRAFO  NONO  –  Para  efeito  de  pagamento  das  etapas  de  serviços  executados,  será  observado  o  que
estabelecem  as  legislações  vigentes  do  INSS  e  FGTS  quanto  aos  procedimentos  de  retenção,  recolhimento  e
fiscalizações relativas aos encargos previdenciários.
PARÁGRAFO DECIMO – Os pagamentos serão liberados de acordo com o repasse do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão nas seguintes dotações orçamentárias.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA
767 4.4.90.51.00 Obras e instalações – Recurso próprio – R$ 113.188,30
766 4.4.90.51.00 Obras e instalações – Recurso estadual – R$ 1.714.663,65

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA
A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global,
que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.
b) Seguro-Garantia.
c) Fiança Bancária.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado,  a  CONTRATANTE,
garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes
sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
I – Advertência, por escrito.
II – Multa.
III  –  Suspensão temporária  do direito  de participar  de licitações e impedimento  de contratar  com a Administração
Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução
dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de
atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual,
aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  Será aplicada multa de  20%  (vinte por cento) do valor do contrato,  nas hipóteses de
rescisão contratual por inexecução parcial ou total do contrato, ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta
dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio
do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da
notificação, na forma definida pela legislação, em favor da  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA,
ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito
efetuado.
PARÁGRAFO QUARTO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser
cobrado judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
PARÁGRAFO  SEXTO  –  Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  total  dos  pagamentos  eventualmente  devidos,  a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO SÉTIMO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil  decorrente das infrações cometidas junto a  CONTRATANTE,
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.
PARÁGRAFO  OITAVO  –  A CONTRATADA,  na  execução  do  CONTRATO,  sem  prejuízo  das  responsabilidades
contratuais  e  legais,  poderá  subcontratar  partes  da  obra  e/serviços,  até  o  limite  admitido,  em  cada  caso,  pela
CONTRATANTE.  Ressalta-se  que  a  terceirização  de  serviços  pela  CONTRATADA não  a  exime  de  sua  inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos
previstos no capítulo III, Seção III – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93.

O reajuste será anual com base nos índices FIPE para Construção Civil e Obras Públicas/SP, da Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO
A inexecução  total  ou  parcial  do  CONTRATO enseja  a  sua  rescisão,  com as  consequências  contratuais  e  legais
previstas na Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº
8.666/93, no que couber.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais utilizados
e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e
danos por via administrativa ou ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANÁLISE
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pelo Departamento Jurídico,
conforme determina a legislação em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste instrumento no Diário Eletrônico do Município, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
Fica eleito o  Foro da Comarca de Paraguaçu Paulista – SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações
previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual  teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo assinadas:

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de março de 2023

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista – CONTRATANTE
Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

Obracri Ltda. EPP – CONTRATADA
Cristiano Afonso Ramos
Sócio proprietário

TESTEMUNHAS:

A) ............................................... B) ...............................................
R.G. .............................................. R.G. ...........................................
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
CONTRATADO: Obracri Ltda. EPP 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 029/2023
OBJETO: Contratação de empresa, por regime de empreitada global, para intervenções e melhorias no Centro de 
Convergência Turística – DADETUR 2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima referido,  seus  aditamentos,  bem como o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante  e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de março de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDAD  E  :  
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 42
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 42
Assinatura:                                                                                                                                                              
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 42
Assinatura:                                                                                                                                                              

Pela contratada:
Nome: Cristiano Afonso Ramos
Cargo: Sócio proprietário
CPF: 3 5
Assinatura:                                                                                                                                                              

Contrato 029/2023 (0175514)         SEI 3535507.414.00005461/2026-31 / pg. 19Anexo RESP_REQ_152_2026 (0178868)         SEI 3535507.414.00005456/2026-28 / pg. 20

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
14

2/
20

26
 P

ro
to

co
lo

 4
35

70
 E

nv
io

 e
m

 0
2/

06
/2

02
6 

16
:2

4:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

52
61

/2
52

61
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  –  Praça Jornalista Mário Pacheco - CEP. 19.703-061 - Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Estado de São Paulo
9

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Dênis Roberto Victorino da Silva
Cargo: Diretor do Departamento de Finanças
CPF: 3 0
Assinatura:                                                                                                                                                              

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: José Rubens Aleixo
Cargo: Diretor Departamento de Cultura e Turismo
CPF: 0 2
Assinatura:                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: coordenação, acompanhamento, monitoramento, avaliação e fiscalização
Nome: Renato Alves Botelho
Cargo: Assessor de Departamento
CPF: 3 6
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório
Nome: Ricardo Cordeiro Custódio
Cargo: Assessor de Gabinete
CPF: 2 4
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Prestação de Contas
Nome: Tatiane dos Santos Correa
Cargo: Diretora do Departamento de Planejamento
CPF: 3 0
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer Jurídico
Nome: Marcelo Alessandro Berto
Cargo: Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos
CPF: 2 7
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 2
Assinatura: ______________________________________________________
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CONTRATO Nº 029/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA E A EMPRESA  OBRACRI  LTDA.  EPP,  PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.  TP nº
002/2023

Aos 22 dias do mês de março de 2023, de um lado a  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA, Estado São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos nº
1.430,  inscrita  no  CNPJ sob o nº44.547.305/0001-93,  representada neste  ato pelo  Prefeito  Municipal  Sr.  Antonio
Takashi Sasada, residente à Rua , Centro, portador da Cédula de Identidade RG. n.º  e
do CPF n.º 0 2, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente  CONTRATANTE, e de
outro lado, a a empresa Obracri Ltda. EPP, com sede na Rua Amapá, n.º701 – Vila São Roque, na cidade de Echaporã
- SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 11.809.435/0001-06, neste ato representada pelo  Sr. Cristiano Afonso Ramos,
portador da cédula de identidade n.º 46.186.149-5 SSP/SP, e do CPF n.º 385.382.248-75, denominada simplesmente
CONTRATADA,  tendo em vista o resultado da  TOMADA DE PREÇOS nº  002/2023,  do Tipo Menor Preço Global,
consoante e decidido no processo administrativo nº 035/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação
de Serviços  sujeitando-se às normas da Lei  nº  8.666,  de 21 de  julho de 1993,  com suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa,  por  regime  de  empreitada  global,  para
intervenções e melhorias para intervenções e melhorias no Centro de Convergência Turística – DADETUR 2022,
referente  convênio  nº  097/2022  ST-PRC-2022-00137-DM  40726/2022, no  município  de  Paraguaçu  Paulista-SP,
especificações e condições  constantes  no Edital  a  que este Contrato se vincula e seus anexos,  no município  de
Paraguaçu Paulista-SP.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 e seus anexos
e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  Para  execução  do  objeto  do  presente  instrumento,  a  CONTRATANTE  pagará  a
CONTRATADA o valor total de R$ 1.826.005,55 (um milhão, oitocentos e vinte e seis mil, cinco reais e cinquenta e
cinco centavos).
GESTOR DO CONTRATO José Rubens Aleixo - RG 21.537.289-X
FISCAL DO CONTRATO Renato Alves Botelho  RG 40.107.911-9

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZO EXECUÇÃO
O prazo de vigência do presente contrato é de até 24 (vinte) meses, iniciando-se a partir da assinatura e podendo ser
prorrogado no interesse da Administração.
O prazo de execução será de até 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da emissão da ordem de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA CONTRATANTE
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim.
b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem dos custos
inerentes ao refazimento dos serviços.
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.
h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, do Projeto Básico e os respectivos arquivos eletrônicos para
reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CONTRATADA
1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à
execução  do  objeto,  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  constantes  do  Projeto  Básico  desenvolvido  pela
CONTRATANTE, o qual  será entregue no início  das obras,  e demais termos prescritos no edital  de licitação e no
presente CONTRATO.
2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
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3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e do Responsável
Técnico  da  CONTRATADA,  no  tocante  ao  andamento  dos  serviços  contratados  e  problemas  detectados,  com  o
estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção.
4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas
aprovações  de  projetos,  quando  for  o  caso.  Ressalta-se,  ainda,  que  caberá  à  CONTRATADA,  todo  o  ônus  e/ou
providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.
5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de Responsabilidade
Técnica apresentada em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
b) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA
ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO.
c) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de crachá e
devidamente registradas.
d) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do
efetivo cumprimento das condições pactuadas.
d.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a  CONTRATADA de sua total e exclusiva
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
e) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no
Edital e Projeto Básico.
f)  Executar  todos  os  serviços  complementares  julgados  necessários  para  que  o  local  tenha  condições  de  uso
satisfatório.
g) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela fiscalização da
CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Básico.
h) Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando
responsável por seu transporte e guarda.
i)  Fornecer  a  seus  funcionários  uniformes  e  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI’s)  e  coletiva  adequados  à
execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes, devidamente registras, no mome da
empresa contratada.
j)  Responsabilizar-se por  quaisquer  danos  ao  patrimônio  da  CONTRATANTE,  causados  por  seus  funcionários  em
virtude da execução dos serviços.
k) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de
ocupação e uso.
l) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego
especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má
aplicação.
m)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir  da comunicação, de materiais,  ferramentas ou equipamentos
julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços.
n) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros elementos
que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da
CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação
provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.
o)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original,  caso venha, como
resultado de suas operações, a danificá-los.
p)  Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  de  seguro  de  acidentes,  impostos,  contribuições
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma
vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
q) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita.
r)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às especificações
técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.
s) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE.
2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.
3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do
prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO.
t) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da  CONTRATADA para
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
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CLÁUSULA QUARTA –  DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, TERCEIRIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO
OBJETO
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao seguinte:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela  CONTRATADA na nos locais
indicados no projeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias da data da emissão
da ordem de serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE,  nos termos da lei 8.666/93,
dispostos no inciso I de seu artigo 73:
a)  PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
b)  DEFINITIVAMENTE,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93.
PARÁGRAFO QUARTO –  Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.
PARÁGRAFO QUINTO –  A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes do
Projeto Básico, definido no item 1.1 do Edital,
PARÁGRAFO SEXTO – Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da  CONTRATADA perante a  CONTRATANTE ou
terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida
pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para
este  fim,  bem como auxiliares  que se  fizerem necessários,  devidamente  designados  pela  autoridade  competente,
podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.
PARÁGRAFO OITAVO –  A fiscalização da  CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou
não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer
alteração feita ao Projeto Básico, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”.
Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado
por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.
PARÁGRAFO  NONO  –  A  CONTRATADA facilitará  o  acesso  da  fiscalização  da  CONTRATANTE a  todas  as
dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO – À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Básico.
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado em
Projeto Básico, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.
PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO  –  A presença  da  fiscalização  da  CONTRATANTE na  obra  não  diminuirá  a
responsabilidade da CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  A Fiscalização da  CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e
examinará  os  materiais  recebidos  na  obra,  antes  de  suas  aplicações,  decidindo  sobre  aceitação  ou  rejeição  dos
mesmos.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO –  As exigências  da Fiscalização da  CONTRATANTE fundamentar-se-ão  neste
CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Básico fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e
nas regras de boa técnica.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Básico e deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante
a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras
quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO –  Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados
levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador.
A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e
Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO  – A  CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional  habilitado,
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além
dos demais elementos necessários à perfeita administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO –  A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro,  podendo
prestar  serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral,  devendo este prestar  serviços em
período integral.
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PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes  e  oficiais  especializados,  de  competência  comprovada,  para  obtenção  de  resultados  na  execução  dos
serviços.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO – As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes
do Projeto  Básico  disponibilizado quando da publicação do  Edital  a  que este  CONTRATO se vincula,  às  quais  a
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.
PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  PRIMEIRO  –  Mediante  prévia  autorização  da  Prefeitura,  poderá  ser  permitida  a
subcontratação de até 30% (trinta por cento) da execução do presente contrato,  sendo que a não observância do
referido limite percentual acarretará na rescisão contratual, por inexecução do ajuste.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de assinatura do
presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados:
1- Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
2- Apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, da obra, tendo como profissional responsável aquele
cujos  atestados  serviram para  a  aprovação  da  participação  da  licitação e  em nome do  qual  serão  expedidos  os
atestados de execução da obra.
PARÁGRAFO  ÚNICO  –  A não  apresentação  dos  documentos  no  prazo  estabelecido  nesta  Cláusula  caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente instrumento, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de acidentes
de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto
do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua,
de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou
provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  À  CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente
serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão de obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos
os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao
CREA. Cabe ainda à Contratada,  por  todo o período de execução das  obras,  manter  os seguros  que por  Lei  se
tornarem exigíveis.
PARÁGRAFOS TERCEIROS – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão a única
e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos
com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer  outras despesas adicionais.  A inadimplência da
CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GARANTIA DA OBRA
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de empreitada por
preço global.
A Garantia da obra será pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, ficando a
Adjudicatária responsável, neste período, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, os serviços e obra empreitada, toda vez que forem apontados vícios ou irregularidades pelo Município,
contados da data do recebimento definitivo do objeto licitado.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR
Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 1.826.005,55 (um milhão, oitocentos e vinte e seis mil, cinco reais
e cinquenta e cinco centavos), fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O  pagamento  será  efetuado  à  empresa  contratada  com  medições  mensais,  sendo  pagas  após  atesto  da  área
competente da Prefeitura, e aprovação do convênio, em até 10 dias
Na apresentação da Nota Fiscal deverá apresentar juntamente Guias de Recolhimento do INSS, FGTS, ISS, calculadas
e recolhidas na forma da legislação pertinente e comprovante de pagamento dos funcionários, referente ao mês anterior
dos serviços prestados,
A não apresentação das comprovações indicadas no item anterior assegura à Prefeitura o direito de sustar o pagamento
respectivo ou os pagamentos seguintes.
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  Não  serão  efetuados  quaisquer  pagamentos  à  CONTRATADA enquanto  perdurar
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  A liberação do  pagamento  ficará  condicionada a consulta  prévia,  para  verificação da
situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado
será impresso e juntado aos autos do processo.
PARÁGRAFO TERCEIRO –  A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à  CONTRATADA,
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.
PARÁGRAFO  QUARTO  –  A empresa  CONTRATADA deverá  fazer  constar  na(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  /  Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a
respectiva Agência.
PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da  CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e
liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.
PARÁGRAFO SEXTO – Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação
da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação
de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SÉTIMO –  O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à  CONTRATANTE, multa moratória de
0,03% (três centésimos por  cento)  do  valor  da parcela  devida,  a  ser  aplicado por  dia  de  atraso até o do efetivo
pagamento.
PARÁGRAFO OITAVO –  Os pagamentos  serão  efetuados  por  etapas  de  serviços  executados,  de  acordo  com o
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão
de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra.
PARÁGRAFO  NONO  –  Para  efeito  de  pagamento  das  etapas  de  serviços  executados,  será  observado  o  que
estabelecem  as  legislações  vigentes  do  INSS  e  FGTS  quanto  aos  procedimentos  de  retenção,  recolhimento  e
fiscalizações relativas aos encargos previdenciários.
PARÁGRAFO DECIMO – Os pagamentos serão liberados de acordo com o repasse do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão nas seguintes dotações orçamentárias.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA
767 4.4.90.51.00 Obras e instalações – Recurso próprio – R$ 113.188,30
766 4.4.90.51.00 Obras e instalações – Recurso estadual – R$ 1.714.663,65

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA
A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global,
que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.
b) Seguro-Garantia.
c) Fiança Bancária.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado,  a  CONTRATANTE,
garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes
sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
I – Advertência, por escrito.
II – Multa.
III  –  Suspensão temporária  do direito  de participar  de licitações e impedimento  de contratar  com a Administração
Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução
dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de
atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual,
aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  Será aplicada multa de  20%  (vinte por cento) do valor do contrato,  nas hipóteses de
rescisão contratual por inexecução parcial ou total do contrato, ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta
dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio
do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da
notificação, na forma definida pela legislação, em favor da  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA,
ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito
efetuado.
PARÁGRAFO QUARTO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser
cobrado judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
PARÁGRAFO  SEXTO  –  Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  total  dos  pagamentos  eventualmente  devidos,  a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO SÉTIMO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil  decorrente das infrações cometidas junto a  CONTRATANTE,
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.
PARÁGRAFO  OITAVO  –  A CONTRATADA,  na  execução  do  CONTRATO,  sem  prejuízo  das  responsabilidades
contratuais  e  legais,  poderá  subcontratar  partes  da  obra  e/serviços,  até  o  limite  admitido,  em  cada  caso,  pela
CONTRATANTE.  Ressalta-se  que  a  terceirização  de  serviços  pela  CONTRATADA não  a  exime  de  sua  inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos
previstos no capítulo III, Seção III – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93.

O reajuste será anual com base nos índices FIPE para Construção Civil e Obras Públicas/SP, da Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO
A inexecução  total  ou  parcial  do  CONTRATO enseja  a  sua  rescisão,  com as  consequências  contratuais  e  legais
previstas na Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº
8.666/93, no que couber.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais utilizados
e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e
danos por via administrativa ou ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANÁLISE
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pelo Departamento Jurídico,
conforme determina a legislação em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste instrumento no Diário Eletrônico do Município, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
Fica eleito o  Foro da Comarca de Paraguaçu Paulista – SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações
previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual  teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo assinadas:

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de março de 2023

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista – CONTRATANTE
Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

Obracri Ltda. EPP – CONTRATADA
Cristiano Afonso Ramos
Sócio proprietário

TESTEMUNHAS:

A) ............................................... B) ...............................................
R.G. .............................................. R.G. ...........................................
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
CONTRATADO: Obracri Ltda. EPP 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 029/2023
OBJETO: Contratação de empresa, por regime de empreitada global, para intervenções e melhorias no Centro de 
Convergência Turística – DADETUR 2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima referido,  seus  aditamentos,  bem como o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante  e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de março de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDAD  E  :  
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 42
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 42
Assinatura:                                                                                                                                                              
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 42
Assinatura:                                                                                                                                                              

Pela contratada:
Nome: Cristiano Afonso Ramos
Cargo: Sócio proprietário
CPF: 3 5
Assinatura:                                                                                                                                                              
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Dênis Roberto Victorino da Silva
Cargo: Diretor do Departamento de Finanças
CPF: 3 0
Assinatura:                                                                                                                                                              

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: José Rubens Aleixo
Cargo: Diretor Departamento de Cultura e Turismo
CPF: 2
Assinatura:                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: coordenação, acompanhamento, monitoramento, avaliação e fiscalização
Nome: Renato Alves Botelho
Cargo: Assessor de Departamento
CPF: 6
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório
Nome: Ricardo Cordeiro Custódio
Cargo: Assessor de Gabinete
CPF: 2 4
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Prestação de Contas
Nome: Tatiane dos Santos Correa
Cargo: Diretora do Departamento de Planejamento
CPF: 3 0
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer Jurídico
Nome: Marcelo Alessandro Berto
Cargo: Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos
CPF: 2 7
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0 2
Assinatura: ______________________________________________________
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